
 

 ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
  DE QUARTO CENTENÁRIO  

LEI Nº593, de 13 de Março de 2018. 
    

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
      Responsável pelo Órgão Oficial Eletrônico 

 
ANO III                            Quarto Centenário – Paraná, segunda-Feira, 04/05/2020.                                  
EDIÇÃO Nº 0451                                                                                      Página 1 de 8 

  

DOCUMENTO ORIGINAL DISPONÍVEL NO ENDEREÇO www.quartocentenario.pr.gov.br  (ORGAO OFICIAL ELETRONICO EDICAO 0451  DATA 04 05 2020.pdf – tipo *.p7s) 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 
 
DECRETO N.º 1199/2020 - G.M. 

 
Substitui membros suplente e titular do Decreto Municipal nº 1143/2019 – 
GM, que compõe o Conselho do FUNDEB – “Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação”, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, 
 
 

  D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Ficam substituídos os membros representantes do Conselho Tutelar (tutelar e 

suplente), nomeados no Decreto Municipal nº 1143/2019-GM, que compõe o Conselho do FUNDEB - Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, pelos 

membros abaixo nominados: 

 

Representante do Conselho Tutelar 

Titular – Vânia Cristina Pereira da Silva. 

Suplente – Cintia da Silva Vieira. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL“ 
Quarto Centenário, 04 de Maio de 2020. 

 

 
REINALDO KRACHINSKI 

                                                                      Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 062/2020 - GM 
 

 
“Nomeia candidato habilitado em Concurso Público – Emprego Público”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, 

REINALDO KRACHINSKI, no uso das atribuições legais, de acordo com o inciso XII, do artigo 52 da Lei Orgânica do 

Município, Lei Municipal nº 257/2006 e artigo 1º da Lei Municipal n.º261/2006, 

 

RESOLVE: 

 

 

I - NOMEAR, a partir de 04 de maio de 2020, o candidato relacionado, por ter sido 

habilitado no Concurso Público Edital n.º 002/2017 – Emprego Público no cargo especificado: 

 

Cargo: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

Nome:  SIMONI NIERI RG Nº.  10.719.780-0   SESP-PR 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 04 de maio de 2020. 
 
 
 
 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as Entidades 

Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da 

União, encontram-se registrados em sistemas de gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, 

aba Execução (Receita) Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União 

e de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 

 

OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 

Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

Reinaldo Krachinski 
Prefeito Municipal 

 
 

EDILALDO MACHADO DA CRUZ  
Secretário Municipal da Fazenda 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


